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Qual é a legislação aplicável ao novo "anywhere office"?

Por Livia Rodrigues Leite

O trabalho remoto é uma tendência do mercado que vem se desenhando há algum tempo e que se
intensificou após a pandemia do novo coronavírus. Inesperadamente, as empresas tiveram que se
adaptar à nova realidade imposta pela necessidade de manter o isolamento social e, mais do que
uma necessidade, passou a ser um dos itens de maior desejo dos empregados.

O home office foi amplamente implementado e o regime de teletrabalho, disciplinado pelo artigo
75-A e seguintes da CLT, ganhou maior espaço de aplicação. Se antes as empresas eram
resistentes a esta forma de trabalho, justamente por se tratar de algo novo trazido pela lei
13.467/2017, agora o que se observa é a resistência dos trabalhadores em retomar atividades
presenciais.

A lei 13.467/2017 completou 4 (quatro) anos de sanção presidencial em julho/2021 e, mesmo após
esse tempo, ainda há muitas dúvidas sobre o que é teletrabalho e como pode ser implementado,
além dos riscos que pode gerar ao empregador, o que se intensificou com a disseminação do home
office.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 06.08.2021
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